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PORTARIA Nº 125/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MARIANA CRISTINA 
DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Controle de Vetores, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 09/04/2023 a 08/04/2024, com período de 
gozo de 12/04/2026 a 11/05/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 126/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares às funcionárias públicas municipais descritas a seguir, 
regidas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionária Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Sara Natasha Rosangela de 
Oliveira 

Escriturário 
22/04/2024 a 
21/04/2025 

13/04/2026 a 
22/04/2026 

Ivanice Bento Grance Serviços Gerais 
02/02/2024 a 
01/02/2025 

13/04/2026 a 
27/04/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 127/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a partir de 11 de abril de 2026, a Sra. IARA APARECIDA SOLITO RAMOS da 
função de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, em virtude do término do contrato de trabalho por prazo determinado 
(Portaria de Contratação nº 106/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 128/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. LEANDRIA CAMILLY MORAIS, RG nº 
63.359.471-4 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 129/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal PRISCILA LOPES DA 
ANGELA GOMES, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 04/05/2025 a 03/05/2026, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 130/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal NELCI DUARTE 
DOURADO, ocupante do cargo de Faxineira, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 02/04/2023 a 01/04/2024, com período de gozo de 21/04/2026 a 
30/04/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 131/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares à servidora pública municipal GENI PEREIRA DE LIMA, 
ocupante do emprego público de Merendeira, regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT, referentes ao período aquisitivo de 
15/05/2024 a 14/05/2025, com período de gozo de 22/04/2026 a 01/05/2026. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de abril de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 132/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIAS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares às funcionárias públicas municipais descritas a seguir, 
regidas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionária Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Sabrina Marques Urbano Psicólogo 
02/09/2024 a 
01/09/2025 

22/04/2026 a 
06/05/2026 

Rosemeire Mariano de Souza Técnico em Enfermagem 
04/05/2025 a 
03/05/2026 

22/04/2026 a 
06/05/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 133/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. MARLENE DA SILVA, RG nº 24.276.606-7 
SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de INSTRUTOR DE 
DANÇA, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com vencimentos na ordem 
de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, conforme estabelecido no 
Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 134/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDOR. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares ao servidor público municipal SÉRGIO DONIZETE 
DEZANI, ocupante do emprego público de Agente Sanitário, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, de acordo com o artigo 129 da CLT, referentes ao período aquisitivo 
de 15/05/2023 a 14/05/2024, com período de gozo de 23/04/2026 a 07/05/2026. 
 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de abril de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 135/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. AMANDA VITORIA DE SOUZA TEIXEIRA, RG nº 
63.327.370-3 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 23 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 136/2026, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 

de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MEIRE 
CRISTINA UCHELLI BERNADELLI, ocupante do cargo de Diretor de Creche Municipal, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 28/02/2025 a 
27/02/2026, com período de gozo de 28/04/2026 a 07/05/2026. 

 
Art. 2º. DESIGNAR a funcionária pública municipal MARAISA DA SILVA ALMEIDA 

ocupante do cargo de Professor de Educação Básica II, referência 6, regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, para responder pelo cargo de Diretor de 
Creche Municipal, referência 8, no período de 28/04/2026 a 07/05/2026, em virtude de férias 
da titular Meire Cristina Uchelli Bernadelli. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 28 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


